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PROJETO DE LEIN®___ /2015
[CAMARA MUNICIPAL
DE MURIAE
BROTOCOL0 808 N A ORD “Dispde assegurar 4s pessoas com deficiéncia
(m 29 _OR RYS. loa:;matomf matricula na esc:olf pfiblica municipal
= mais préxima de sua residéncia e dd outras
providéncias”

O Prefeito Municipal de Muriaé:
Faco saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1°- Fica assegurado as pessoas com deficiéncia locomotora que tenham
garantida sua matricula na rede municipal de ensino mais préxima de sua residéncia.

Par4grafo tnico - Para ter assegurado esse direito, dever ser apresentado
comprovante de residéncia atualizado.

Art. 2° — A Secretaria de Educagio determinaré as agdes necessarias para a
divulgagdo e execucdo da presente Lei.

Art. 3° — Esta lei entra em vigor na data de sua publicag3o.

Cémara Municipal de Muriaé
Plenéario Dr. Jod3io Evangelista Bandeira de Mello, 28 de Agosto de 2015.

MANOQEL CARVAILHO
Vereador - PMDB
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JUSTIFICATIVA

Trata o presente Projeto de Lei do direito a educagdo e & acessibilidade
da pessoa portadora de deficiéncia locomotora, como um direito fundamental ¢
indisponivel, tendo em vista, entre outros, o principio da igualdade de condig¢des para
0 acesso € permanéncia na escola.

Trata-se de iniciativa revestida de indiscutivel alcance social e interesse
publico, lembrando que a Administrag@io Piblica deve ser sempre pautada no
atendimento ao principio constitucional da dignidade da pessoa humana.

As dificuldades de mobilidade e de acesso em ambiente publico,
afastam o deficiente dos ambientes escolares, do convivio com a sociedade e até
mesmo do mercado de trabalho.

Portanto, a presente proposta, trard intimeros beneficios as pessoas
portadoras de deficiéncia locomotora que além de enfrentar vérios problemas
provenientes de sua condigdo, muitas das vezes ndo conseguem vaga em escolas
préximas as suas residéncias.

Selicite © apoio dos nobres vereadores para gue aprovemos a
matéria em guestdo.

MANQEL CARVALHO
Vereador - ’TMDB
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